
PEDIDO DE INFORMAÇÃO

Considerando que é dever constitucional do Poder Legislativo fiscalizar os 
atos da Administração Pública (Art. 31 da Constituição Federal); 

Considerando que por meio de emenda parlamentar foi destinado ao 
Município de Pirassununga o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para aquisição de 
equipamentos e materiais permanentes a serem destinados ao Lar de Transição – Casa da 
Fraternidade;

Considerando que em 09 de maio de 2023 foi editado Decreto Municipal 
abrindo crédito adicional especial no orçamento vigente, possibilitando a utilização do recurso 
(Decreto nº 8341/23);

Considerando que, segundo informações obtidas, os equipamentos e 
materiais já teriam sido adquiridos, mas até a presente data, não foram entregues à entidade 
beneficiária;

Diante dessas considerações, solicito ao Senhor Prefeito Municipal o 
seguinte pedido de informação.

A) Qual o andamento administrativo e a situação atual do processo de 
aquisição dos referidos equipamentos e materiais permanentes?

B) Caso já tenham sido adquiridos, por qual motivo não foram entregues ao 
Lar de Transição Casa da Fraternidade?

C) Qual a previsão de entrega dos bens à entidade beneficiada?

D) Encaminhar cópia do processo administrativo referente à aquisição, 
incluindo notas de empenho, contratos e comprovantes de recebimento, caso existentes?

E) Está sendo mantido contato com os representantes do Lar de Transição – 
Casa da Fraternidade?

F) Estes materiais estão "guardados" na Promoção Social? Se sim, desde qual 
data?

G) Qual foi a data de recebimento da compra? Enviar cópia do pedido e 
recebimento.

H) Prestar outras informações a respeito do assunto.

      Sala das Sessões, 08 de setembro de 2025.

      Carlos Luiz de Deus – “Carlinhos de Deus”                               
                                                                          Vereador  
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DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pirassununga. Para verificar 
as assinaturas, clique no link:  
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=JKM2JF7G0434A438 , ou vá até o site 
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: JKM2-JF7G-0434-A438
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